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REQUERIMENTO N.º 11/2019 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja consignado em ata, 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO a todas as mulheres votuporanguenses, pela passagem de seu 
dia comemorativo. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de março de 2019. 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA 
 
CONSIDERANDO que no dia 08 de março, será comemorado o “Dia 

Internacional da Mulher”, data de suma importância, uma vez que perpetua em todos os povos a 
imagem daquela que traz em si, além de uma gama de enormes predicados, a própria origem da 
vida; 

CONSIDERANDO a importância fundamental da mulher na harmonia 
familiar; sua participação indispensável na educação e instrução das nossas crianças; seu papel 
valioso no mercado de trabalho; sua sutileza na arte e sua magnitude na formação e sustentação de 
uma sociedade mais justa, fraterna e humana;  

 
CONSIDERANDO que muitas mulheres inscrevem seus nomes com letras 

destacadas nos vários segmentos da sociedade votuporanguense, seja no campo empresarial, 
político, educacional, religioso, serviços públicos, entre outros segmentos profissionais, bem como 
aquelas que cuidam do lar e dão o melhor de si aos seus familiares.  

 
CONSIDERANDO que todas essas mulheres souberam lidar com as 

transformações da sociedade e do mundo, sem perder sua identidade e condição de batalhadoras e 
ainda, sem perder a sua essência; 

 
CONSIDERANDO que este Poder Legislativo, constituído por legítimos 

representantes do povo votuporanguense, não poderia deixar de prestar sua homenagem neste 
momento tão oportuno, quando devemos refletir e destacar os valores incalculáveis que residem 
dentro de cada mulher, quer seja na figura da nossa mãe, esposa, irmã, filha, avó ou qualquer outro 
qualificativo, pois a mulher traz em si e só ela tem a sensibilidade e os elementos de ternura que 
poderão modificar os panoramas sociais do mundo; 

 
Nesse contexto, REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que seja 

consignado em Ata, Voto de Congratulação a todas as mulheres Votuporanguenses pela passagem 
do “Dia Internacional da Mulher” a ser comemorado no dia 08 de março. 
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